
CONTRATO Nº 202505090001
Dispensa Nº 0505.01/2025-CMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00001.20250422/0001-64

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE VARJOTA E  JB  ATACADISTA
LTDA. 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE VARJOTA,  com sede no(a)   Tv.  Pedro Baltazar,  37,
Centro,  Centro,  Varjota  /  CE,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  35.049.378/0001-64,
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  FRANCISCO  ROBERTO  LIRA  DE  FARIAS,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) JB ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF  Nº  40.214.434/0001-09,  sediado(a)  no(a)  SAO  JORGE,  1005,  RAMPA,
Reriutaba /  CE - CEP: 62.260-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a)  Sr.(a)  NIANDER ISMAEL RAMOS GOMES,  inscrito  no CPF nº
CPF/MF  Nº  065.169.823-50,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00001.20250422/0001-64 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação nº 0505.01/2025-CMV,  mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O objeto do presente Termo de Contrato  é  AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE  DESTINADOS  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VARJOTA-CE.,  conforme
especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no Termo  de  Referência,  anexo  do
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1 MICROCOMPUTADOR GOLDENTE
C Unidade 1.0 3.300,00 3.300,00

MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADO CORE I5 DE 4.10 GHZ  COM 9 MB DE CACHE Nº DE
THREADS: 6; CHIPSET; UNIDADE DE DISCO RÍGIDO (HD) INTERNO COM CAPACIDADE MINIMA DE 1000 GB COM VELOCIDADE DE
7200 RPM SATA III; E SSD/M.2 DE 480GB ; MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 8 (OITO) GBYTE DE 3200 MHZ NON-ECC,
COMPATÍVEIS COM O BUS DA PLACA PRINCIPAL, COM A POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL;
PERMITIR EXPANSÃO PARA NO MÍNIMO 32 (TRINTA E DOIS) GBYTE; UMA UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL COM OS
PADRÕES DVD+R,  DVD+RW, DVD+R DOUBLE LAYER,  DVD-R DUAL LAYER,  DVD-R,  DVD-RW,  CD-R,  CD-RW, DVD-R/ RW/-ROM,
DVD+R/+RW/+R  DOUBLE  LAYER,  DVD-R  DUAL  LAYER,  CD-ROM/CD-R,  CD-RW,  E  QUE  SEJA  COMPATÍVEL  COM  O  SISTEMA
OPERACIONAL  INSTALADO  DE  INTERFACE  SERIAL  ATA,  LUZ  INDICADORA  DE  LEITURA  E  MECANISMO  DE  EJEÇÃO  DE
EMERGÊNCIA, NA PARTE FRONTAL DA UNIDADE; PLACA MÃE DEVERÁ SER PROJETADA E DESENVOLVIDA SOB ORIENTAÇÃO DO
MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO CINCO INTERFACE TIPO SERIAL ATA III DE
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3.0  GIGABYTES/SEGUNDO  OU  SUPERIOR,  QUE  PERMITA  GERENCIAR  AS  UNIDADES  DE  DISCO  RÍGIDO;  DEVERÁ  POSSUIR  NO
MÍNIMO 1 ENTRADA DO TIPO M.2; UNIDADE LEITORA DE MÍDIA ÓPTICA ESPECIFICADA E OUTROS COMPONENTES QUE PODERÃO
VIR A SER INSTALADOS; POSSUIR NO MINIMO 06 (SEIS) PORTAS USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR NO MINIMO
04 USB NA PARTE FRONTAL; UMA PCI EXPRESS 1X, UMA PCI EXPRESS 16X; UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE
IN (MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI OU DVI (SAÍDA); DUAS PS/2, UMA RJ-45; POSSUIR PLACA DE VÍDEO; POSSUIR ÁUDIO DE NO
MINIMO 5 CANAIS; DOIS SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA ATÉ 32 GB DE 3200 MHZ; REDE GIGABIT: 10/100/1000;
GABINETE  COM  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  COM  POTÊNCIA  DE  NO  MÍNIMO  250  W  DE  PCF  ATIVO  DE  80%  DE  EFICIENCIA
ENERGETICA;  POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO FRONTAL; O COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR TECLADO
PADRÃO ABNT-2, COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE “Ç”; COM NO MÍNIMO 104 TECLAS; POSSUIR
DISPOSITIVO  DE  AJUSTE  DE  INCLINAÇÃO  VERTICAL,  COM  CONECTOR  PADRÃO  USB  2.0;  NÃO  SERÃO  ACEITOS  O  USO  DE
QUALQUER ADAPTADOR OU CONVERSOR DE PADRÃO; MOUSE ÓTICO, COM TRÊS BOTÕES (INCLUINDO TECLA DE ROLAGEM),
COM FORMATO ERGONÔMICO E  CONFORMAÇÃO AMBIDESTRO (SIMÉTRICO),  COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0;  RESOLUÇÃO
MÍNIMA DE 400 DPI; ACOMPANHAR LICENÇA MICROSOFT WINDOWS 10, OFFICE TRIAL E ANTIVIRUS GRÁTIS POR 1 ANO, DEVERÁ
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS
PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, POR 1 ANO.

2 NOTEBOOK VAIO Unidade 1.0 4.800,00 4.800,00
NOTEBOOK COM AS SEGUINTES COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR CORE I5 DE (2.40 GHZ UP TO 4.2 GHZ,  8MB L3
CACHE), SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 HOME, MEMÓRIA DE 8GB, 512GB SSD, TELA DE 15,6” COM DISPLAY DE LED E
ANTIREFLEXO,  RESOLUÇÃO  DA  TELA  1920X1080  FULL  FD,  PLACA  DE  VÍDEO  INTEL  IRIS  XE  GRAPHICS,  MEMÓRIA  GRÁFICA
INTEGRADA,  ÁUDIO  HD,  EFEITOS  DE  ÁUDIO  SOUNDALIVE,  AUTO-FALANTES  ESTÉREO,  MICROFONE  INTEGRADO,  WEB
INTEGRADA, PLACA DE REDE GIGABIT ETHERNET [10/100/1000],  PLACA DE REDE WIRELESS WI-FI 5 802.11 AC 1X1, BLUETOOTH
V5.1, PORTAS USB (1 USB-C, 1 USB 3.0, 1 USB 2.0), 1 ENTRADA HDMI, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO, ENTRADA PARA MICROFONE
(COMBO  COM  SAÍDA  PARA  FONE  DE  OUVIDO),  LEITOR  DE  CARTÕES  MULTIMÍDIA  MICROSD,  ETHERNET  RJ45  (LAN),  FONTE
ADAPTADORA 40WATTS, TESÃO DE FONTE ADAPTADORA BIVOLT, PADRÃO DA BATERIA 43WH, DIMENSÕES: 359,2X 241,3X18,8MM,
ACOMPANHA: 1 NOTEBOOK, 1 FONTE ADAPTADORA, GUIAS DE USUÁRIO, CERTIFICADO DE GARANTIA. ANEXAR JUNTAMENTE
COM A PROPOSTA INICIAL A CARTA DO FABRICANTE SE RESPONSABILIZANDO PELA GARANTIA ON-SITE DE NO MÍNIMO 12
MESES.

3 HD EXTERNO WD Unidade 1.0 520,00 520,00
HD EXTERNO 1TB - ESPECIFICAÇÕES: DISCO RÍGIDO MECÂNICO, FORMATO PORTÁTIL (3,1’’), VELOCIDADE: 5400 RPM, INTERFACE:
USB 3.0, EMBALAGEM CONTENDO: 01 HD EXTERNO 1TB, 01 CABO USB, MANUAL DE INSTALAÇÃO RÁPIDA.

4 MICROFONE PROFISSIONAL SEM FIO DUPLO HARMONIC
S Unidade 2.0 1.000,00 2.000,00

MICROFONE PROFISSIONAL SEM FIO DUPLO - ESPECIFICAÇÕES: CAPTAÇÃO: CARDIÓIDE DINÂMICO; ALTA RESISTÊNCIA A RUÍDOS
PERIFÉRICOS; TAXA SINAL / RUÍDO:  100 DB; RESPOSTA FREQUÊNCIA: 40HZ~20KHZ; BIVOLT (110V~220V); INCLUI 2 MICROFONES,
RECEPTOR E MANUAL DE INSTRUÇÕES; HOMOLOGADO PELA ANATEL; GARANTIA DE 03 MESES PELO FABRICANTE.

5 PROJETOR DE MULTIMÍDIA GOLDENTE
C Unidade 1.0 3.450,00 3.450,00

PROJETOR DE MULTIMÍDIA WUXGA/FULL HD COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA DE PROJEÇÃO: MODO DE PROJEÇÃO:
FRONTAL / TRASEIRO / INSTALADO NO TETO; PAINEL LCD; MÉTODO DE PROJEÇÃO: MATRIZ ATIVA TFT DE POLI-SILÍCIO; NÚMERO
DE PIXELS: 2.304.000 PIXELS (1920 X 1200); BRILHO EM CORES - SAÍDA DE LUZ COLORIDA: 5.500 LUMENS; BRILHO EM BRANCO -
SAÍDA DE LUZ BRANCA: 5.500 LUMENS; RAZÃO DE ASPECTO: 16:10; RESOLUÇÃO NATIVA: WUXGA; TIPO DE LÂMPADA: 300W UHE;
RAZÃO DE CONTRASTE:  ATÉ 15.000:1;  REPRODUÇÃO DE COR:  ATÉ 1  BILHÃO DE CORES;  VÍDEO RCA:  X  1,  HDMI:  X  2,  SAÍDA
MONITOR: X 1 D-SUB 15PIN, ENTRADA ÁUDIO RCA: X 2 (BRANCO E VERMELHO), ENTRADA ÁUDIO STEREO MINI: X 2, SAÍDA ÁUDIO
STEREO  MINI:  X  1,  RS-232C:  X  1  D-SUB  9PIN,  USB TIPO A:  X  1,  USB  TIPO  B:  X  1  E  LAN  -     :  X  1;  ALTO-FALANTE:  1X  16W;
ACOMPANHAR: 1 X CONTROLE REMOTO COM 2 PILHAS AA, 1 X CABO DE ALIMENTAÇÃO (1,8 M), 1 X CABO DO COMPUTADOR (1,8
M)E CD MANUAL DO USUÁRIO; 1 ANO DE GARANTIA.

6 TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ SUMAY Unidade 1.0 1.300,00 1.300,00
TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ COM CARACTERISTICAS MÍNIMAS: EM TECIDO VINIL COM FIXAÇÃO INDEPENDENTE, SUSTENTAÇÃO
POR TRIPÉ; POSSUI ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLA; POSSUI PERFIL TUBO METÁLICO RETANGULAR, ACABAMENTO EM
PINTURA EPÓXI PRETA, MEDINDO 1,80X1,80M.

7 ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS PANDIN Unidade 4.0 520,00 2.080,00
ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM)
MEDINDO DE 30MM(A) X 915MM(L) X 300MM(P) COM DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS PERPENDICULARES A 90º) E
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TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6  DOBRAS PERPENDICULARES 90º).  AS 04  COLUNAS CONFECCIONADAS EM
CHAPA DE AÇO # 20 (0,90MM) MEDINDO 2000MM DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM COM 40 REGULAGENS DE
ALTURA  EM  FURAÇÃO  OBLONGA  POSSIBILITANDO  UM REGULAGEM E  UM  TRAVAMENTO  MAIS  EFICAZ  DAS  PRATELEIRAS.
REFORÇOS ÔMEGA NA PARTE INTERNA MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS. POSSIBILIDADE DE COLOCAR REFORÇO X NAS
LATERAIS E FUNDO. ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS DE ¼ X ½ E 4 SAPATAS EM “L” EM
POLIPROPILENO  MEDINDO  32X32MM  COM RECORTE  CENTRAL  POSSIBILITANDO  ENCAIXE  NAS  COLUNAS.  ACABAMENTO  DA
ESTANTE  (COLUNA  E  PRATELEIRAS):  PINTURA  ELETROSTÁTICA  LÍQUIDA  (ESMALTE  SINTÉTICO)  COM  CAMADA  DE  30  A  40
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 ºC, NA COR A DEFINIR. DIMENSÕES:  ALT – 2000MM LARG. 920MM PROF. 300MM A
MONTAGEM  DO  MÓVEL  É  REALIZADA  ATRAVÉS  DO  SISTEMA  MINIFIX,  QUE  PERMITE  MONTAGENS  E  DESMONTAGENS
SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS.
PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-17.3  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO
EMPREGO  ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDOS  TÉCNICOS  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS  EMITIDOS  POR  ÓRGÃOS,
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, ACREDITADOS PELO INMETRO,
ATESTADO QUE O PRODUTO ATENDE AS EXIGENCIAS DA NR-17.

8 SMARTPHONE 5G SAMSUMG Unidade 1.0 3.600,00 3.600,00
SMARTPHONE 5G - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CÂMERA FRONTAL: 16 MP -CÂMERA PRINCIPAL FRONTAL: 16 MP | LENTE 82° |
ABERTURA F/2,45-FLASH FRONTAL: NA TELA-FORMATO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO: .MP4-RESOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO:
FULL HD (60 FPS)-RESOLUÇÃO DA CÂMERA TRASEIRA-CÂMERAS TRASEIRAS: 50 MP OIS + 2 MP-CÂMERA PRINCIPAL: 50 MP | LENTE
71° | ABERTURA F/1,8 | OIS-CÂMERA MACRO: 2 MP | LENTE 86° | ABERTURA F/2,4-ZOOM DIGITAL: 8X-ZOOM-ÓPTICO: NÃO-ZOOM
COMBINADO: NÃO-FLASH: SIM | LED-FOCO: AUTO FOCO | AF-RECURSOS DA CÂMERA: NIGHT VISION | CAPTURA DUPLA | CÂMERA
LENTA | SCANNER | ÁUDIO ZOOM-CAPACIDADE DA PILHA OU BATERIA: 5000 MAH-FORMATOS DE ÁUDIO REPRODUZIDOS: MP3-
PLAYER; 2 ALTO-FALANTES | DOLBY ATMOS-TAMANHO DA TELA: 6,5-RESOLUÇÃO DA TELA:-FHD+ (1080 X 2400)-CARACTERÍSTICA
DA  TELA:  HDR10+  |  IPS  |  120  HZ  |562.5  NITS-PROPORÇÃO  DA  TELA:  20:9-DENSIDADE  DE  PIXELS  DA  TELA:  405  PPI-SISTEMA
OPERACIONAL: ANDROID 14.

9 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA AMVOX Unidade 2.0 2.700,00 5.400,00
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA  -  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  POTÊNCIA:  500W;  ENTRADAS:  SENDO  01  (UM)  PARA PLUG  P10
MICROFONE, 01 (UM) PARA PLUG P10 GUITARRA / VIOLÃO (LOW/ HIGH), 01 (UM) PARA PLUG P10 ÓRGÃO/ TECLADO, 01 (UM) PARA
PLUG AUXILIAR RCA (TAPE/CD); EQUALIZAÇÃO (GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS); ALIMENTAÇÃO BIVOLT 110/220V; ENTRADA USB E
LEITOR DE CARTÃO; GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES.

10 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS HQ Unidade 1.0 7.370,00 7.370,00
AR CONDICIONADO 30.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTU/H; POTÊNCIA MÁXIMA: 2.713W;
ALIMENTAÇÃO  220V;  VAZÃO  DE AR 1160  M3  /H;  GÁS REFRIGERANTE:  R-410,  R-32,  ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL;  RUIDO
INTERNO/EXTERNO 51/59DB(A); SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE
EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  "A";  TIPO  DO  CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  HI  WALL;
CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA  BAIXO):  AUTOMÁTICO;  COR  DA  VAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES:  SLEEP  E  TURBO;  CICLO DE  AR:  QUENTE/FRIO;  CONTROLE  DA DIREÇÃO DO AR  (ESQUERDA -  DIREITA):  MANUAL;
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA;
GARANTIA DO FABRICANTE: MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ÔNUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.ANEXAR
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA INICIAL O CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM O IBAMA NO NOME DO FABRICANTE.

11 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS HQ Unidade 1.0 5.750,00 5.750,00
AR CONDICIONADO 18.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H; POTÊNCIA MÁXIMA: 1.588W;
ALIMENTAÇÃO  220V;  VAZÃO  DE  AR  860  M3  /H;  GÁS  REFRIGERANTE:  R-410,  R-32,  ECOLOGICAMENTE  SUSTENTÁVEL;  RUIDO
INTERNO/EXTERNO 32~39/54DB(A); SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";  TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: HI WALL;
CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA  BAIXO):  AUTOMÁTICO;  COR  DA  VAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES:  SLEEP  E  TURBO;  CICLO DE  AR:  QUENTE/FRIO;  CONTROLE  DA DIREÇÃO DO AR  (ESQUERDA -  DIREITA):  MANUAL;
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA;
GARANTIA DO FABRICANTE: MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ÔNUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.ANEXAR
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA INICIAL O CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM O IBAMA NO NOME DO FABRICANTE.

12 LONGARINA 3 LUGARES NEW
MOBILI Unidade 13.0 880,00 11.440,00
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LONGARINA  3  LUGARES  ESTOFADOS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  ENCOSTOS  ESTRUTURADO  EM  CHASSI  DE  POLIPROPILENO
INJETADO  COM  ALETAS  DE  REFORÇOS  ESTRUTURAIS,  ESTOFAMENTO  EM  ESPUMA  FLEXÍVEL  DE  POLIURETANO  INJETADA
MOLDADA  COM  ESPESSURA  MÉDIA  DE,  NO  MÍNIMO,  45  MM  E  COM  CARENAGEM  PARA  CONTRA  ENCOSTO  INJETADA  EM
POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO
ESPALDAR E QUE NÃO DEIXE-O ACESSÍVEL.  LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 410 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO
ENCOSTO  DE  360  MM.  ASSENTOS:  ESTRUTURADO  EM  CHASSI  DE  POLIPROPILENO  INJETADO  COM  ALETAS  DE  REFORÇOS
ESTRUTURAIS  OU  EM  COMPENSADO  MULTILAMINADO  ANATÔMICO  DE  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  12  MM,  ESTOFAMENTO  EM
ESPUMA  FLEXÍVEL  DE  POLIURETANO  INJETADA  MOLDADA  COM  40  MM  DE  ESPESSURA  MÉDIA  MÍNIMA.  FIXAÇÃO  DOS
ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO
O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO. REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE
DE FIOS DE POLIÉSTER OU LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA NA COR PRETO DE ACORDO COM A CARTELA DO
FABRICANTE. LARGURA MÍNIMA DE 460 E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMA DE 450 MM. SUPORTE DO ENCOSTO EM CHAPA
DE AÇO VINCADA COM LARGURA MÍNIMA DE 75 MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 6,35 MM OU EM PEÇA TUBULAR SEÇÃO OVAL,
OBLONGA OU ELÍPTICA COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 18 X 43 X 1,50 MM COM REFORÇO INTERNO MACIÇO OU TUBULAR, OVAL
OU CILÍNDRICO, DE DIÂMETRO MÍNIMO DE 12,70 MM, AMBAS AS OPÇÕES DEVEM SER PINTADAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA DE
COR PRETA E DOTADA DE CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM POLIPROPILENO (NÃO SERÃO ACEITAS CAPAS SANFONADAS
FEITAS POR SOPRO). SUPORTE DE ENCOSTO DEVE APRESENTAR RESISTÊNCIA COMPATÍVEL COM AS PRECONIZAÇÕES DA ABN
NBR 16031:2012, NO MÍNIMO. VIGA DE SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS : FLANGES UNIVERSAIS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE
AÇO CARBONO COM ESPESSURA MÍNIMA  DE 2,25  MM LIGADAS AO TUBO TRANSVERSAL DE SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS
ATRAVÉS DE ABRAÇADEIRA EM FORMATO DE “U”, MANUFATURADA À PARTIR DE CHAPA DE AÇO DE ESPESSURA MÍNIMA DE
3/16”, SEM UTILIZAÇÃO DE SOLDA, APRESENTANDO, NO MÍNIMO, MEDIDA ENTRE CENTROS DE 600 MM. TUBO TRANSVERSAL DE
SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS DE FORMATO RETANGULAR, CUJA MEDIDA DE ALTURA MÍNIMA DA VIGA É DE 50 MM COM
ESPESSURA  DE  PAREDE  MÍNIMA  DE  1,50  COM  AS  EXTREMIDADES  SELADAS  POR  MEIO  DE  TAMPÕES  INJETADOS  EM
POLIPROPILENO  OU  CHAPAS DE AÇO  SOLDAS COM ACABAMENTO  SE MODO  A NÃO PERMITIR  ESCÓRIAS,  NEM VOLUMES E
TAMPOUCO RESPINGOS DE SOLDA. BASES DA LONGARINA EM FORMATO DE “T” OU “Y” INVERTIDO OU SIMILAR, SENDO A HASTE
VERTICAL  DE  INTERLIGAÇÃO  DA  BASE  HORIZONTAL  AO  TUBO  TRANSVERSAL  DE  SUSTENTAÇÃO  DOS  ASSENTOS,
MANUFATURADA EM TUBO DE SEÇÃO CIRCULAR, ELÍPTICA, RETANGULAR OU OBLONGA, DE DIMENSÃO MÍNIMA DE LADO DE 50
MM, CONIFICADA OU ESTAMPADA EM SUA PORÇÃO SUPERIOR PARA ENCAIXE NAS ESPERAS DA VIGA OU NA PRÓPRIA VIGA,
PERMITINDO FACILIDADE DE TROCA EM EVENTUAIS CASOS DE MANUTENÇÃO. BASE HORIZONTAL DA LONGARINA EM AÇO COM
CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM PP E SAPATAS PLÁSTICAS PARA ATRITO COM O PISO QUE PERMITAM REGULAGEM DE
ALTURA PARA AJUSTAR POSSÍVEIS DESNIVELAMENTOS DO PISO. COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA
VÍCIOS  OU  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO
CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-
17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS, DESCRIÇÕES DO PRODUTO E
SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM
IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIR ACOMPANHADOS, COM
COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA OU DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO Á ABERGO DO PROFISSIONAL DE CLASSE QUE
REALIZOU A AVALIAÇÃO ERGONÔMICA NO PRODUTO; PRODUTO COM O OBJETO OFERTADO PARA ESTE REFERIDO ITEM DE
ACORDO  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-17.3.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ LOS.

13 ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS PANDIN Unidade 1.0 1.300,00 1.300,00
ARMÁRIO DE AÇO DE 2  PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26  (0,45)  NORMALIZADA
LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, NO FUNDO E PORTAS. PRODUTO MONTAVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E
UNHA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS.  TRAVA SUPERIOR COM 3 DOBRAS E INFERIOR COM 2
DOBRAS PERPENDICULARES A 90º COM SISTEMA DE ALAVANCA PARA TRAVAMENTO NAS LATERAIS. PORTAS COM FECHAMENTO
SOBREPOSTO  COM MEDIDAS  ESQUERDAS  E  DIREITAS  DE  380MM(L)X1840MM(A),  SENDO  O  LADO  DIREITO  COM SISTEMA  DE
PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO CARACTERIZADO POR UMA CURVA DE 360º,  COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR
CINZA CRISTAL. DEVERÁ POSSUIR 3 REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA A FRIO
COM 4 DOBRAS. PORTA COM DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO
REFORÇADO ZINCADO. DEVERÁ POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 MÓVEIS COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE
50  EM  50  MM  EXPOSTA  EM  TODA  LATERAL  DO  ARMÁRIO,  E  1  FIXA,  AMBAS  EM  CHAPA  DE  AÇO  #24  NAS  MEDIDAS  DE
30MM(A)X797MM(L)X350MM(P) COM 6 DOBRAS EM SUA PROFUNDIDADE. FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 CHAVES
COM  TRAVAMENTO  DA  PORTA  NA  PRATELEIRA  FIXA  CENTRAL.  POSSUIR  KIT  DE  PÉS  NIVELADORES  REMOVÍVEIS  EM
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO. ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO ANTI-CORROSIVO À BASE
DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM
ESTUFA A 240 ºC  NA COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 ºC,  NA COR AZUL DEL REY.  DIMENSÕES: 1900X800X400MM
(AXLXP). A MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA MINIFIX, QUE PERMITE MONTAGENS E DESMONTAGENS
SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS.
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO)
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS JUNTO A PROPOSTA DE
PREÇOS  EMITIDOS  POR  ÓRGÃOS,  FUNDAÇÕES,  AUTARQUIAS  DO  PODER  PUBLICO  OU  LABORATÓRIOS  DE  CERTIFICAÇÃO
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PÚBLICOS, ACREDITADOS PELO INMETRO, ATESTADO QUE O PRODUTO ATENDE AS EXIGENCIAS DA NR-17.

14 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM VENTISOL Unidade 1.0 340,00 340,00
VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DESIGN MODERNO, COM PÉ SENDO BASE REDONDA COM
SAPATAS ESTABILZIADORAS,  3  VELOCIDADES,  MODELO:  COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM;  COR:
PRETO,  OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA; GRADES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL,  COM
PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 145 W; SELO
PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES;  GARANTIA DO FABRICANTE:  12 (DOZE)  MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS
PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.

15 MICROONDAS 30 LITROS MONDIAL Unidade 1.0 1.200,00 1.200,00
MICROONDAS 30 LITROS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS PARA PRATOS RÁPIDOS; TECLAS DE RÁPIDO
ACESSO;  CAPACIDADE  LIQUIDA  30  LITROS,  DISPLAY  DIGITAL,  POTÊNCIA  DE  SAÍDA  DE  700W;  POSSUIR  FUNÇÃO  TRAVA  DE
SEGURANÇA,  DESCOGELAMENTO,  TIMER  E  RELÓGIO;  POSSUIR  SELO  “A”  DE  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA.  GARANTIA  DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.

16 SANDUICHEIRA MONDIAL Unidade 1.0 190,00 190,00
SANDUICHEIRA  -  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  COM  FUNÇÃO  GRILL,  CHAPAS  ANTIADERENTES  ONDULADAS,  LÂMPADA
SINALIZADORA DE FUNCIONAMENTO, 220 V, GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DO RECEBIMENTO.  GARANTIA
DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE
0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.

17 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 LITROS JL
COLOMBO Unidade 1.0 870,00 870,00

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 LITROS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE DO COPO: 04 (QUATRO) LITROS; ESTRUTURA
ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 650W, ROTAÇÃO 3.500 RPM; COPO COM
SUPERFÍCIE  LISA,  LIVRE  DE  MICROFISSURAS  E  INCLUSÕES,  FABRICADO  EM  AÇO  INOX  ESCOVADO,  COM  ALÇA,  COM
ACABAMENTO PERFEITO,  ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS,  OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS
PREJUDICIAIS  À SUA  UTILIZAÇÃO,  FACILMENTE  LIMPÁVEL  E  RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ;   TAMPA DE  BORRACHA
ATÓXICA  COM  TRAVA  (PARA  BOA  VEDAÇÃO  JUNTO  AO  COPO)  E  UMA  SOBRE  TAMPA  REMOVÍVEL  PARA  ADIÇÃO  DE
INGREDIENTES;  POSSUIR  CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO
COM A NR 12 GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO. 

18 ARMÁRIO DE COZINHA PADRÃO EM AÇO TELASUL Unidade 1.0 1.840,00 1.840,00
ARMÁRIO DE COZINHA PADRÃO EM AÇO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: KIT COZINHA, COM 6 PORTAS SENDO 3 PORTAS COM VIDRO,
3 GAVETAS, 3 PRATELEIRAS INTERNAS, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO LAMINADO, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA
A PÓ,  ANTICORROSIVO,  CORREDIÇAS EM AÇO PINTADO,  DOBRADIÇAS  METÁLICAS,  TAMPO EM FÓRMICA DE ALTO BRILHO.
MEDIDAS APROXIMADAS (LXAXP): 120 X 194 X 45 CM. COR BRANCA. 

19 TELEFONE SEM FIO INTELBRAS Unidade 1.0 250,00 250,00

TELEFONE SEM FIO COM IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, PRETO,- CX 1 UN

20 SMART TV DE LED 43 POLEGADAS AOC Unidade 1.0 2.670,00 2.670,00
SMART TV DE LED 43 POLEGADAS, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: COM ENTRADA DE 2 VÍDEO COMPONENTE; 1 PARA
ÁUDIO E VÍDEO; 1 USB DIVX HD; 3 HDMI; 1 RGB (15 PINOS); 1 ÁUDIO PC; 1 PARA TV A CABO; 1 RF P/ TV ABERTA (DIGITAL E
ANALÓGICO);  1  ENTRADA  LAN  (  RJ45);  RESOLUÇÃO  MÍNIMA  DE  1920  X1080  (FULL  HD);  CONVERSOR  TV  DIGITAL  INTERNO;
FUNÇÕES DE AJUSTE FORMATO TELA; PRÉ-AJUSTES IMAGEM; AJUSTE TEMP. COR (ACC); PRÉ-AJUSTES ÁUDIO; AJUSTE ÁUDIO:
BALANÇO/AGUDOS E GRAVES; RELÓGIO: ON-OFF TIMER / SLEEP TIMER; BLOQUEIO DE TECLAS; CLOSED CAPTION/FUNÇÃO MUTE;
SMART ENERGY SAVING PLUS;  SIMPLINK;  ESTÉREO/SAP;  INFINITE SURROUND SYSTEM;  PROGRESSIVE SCAN;  BRILHO DE 300
CD/M;  CONTRASTE MÍNIMO DE 4.000.000:1;  TEMPO DE RESPOSTA MÍNIMO DE 8 MS; PADRÃO PARA FIXAÇÃO EM PAREDE OU
PAINEL; GARANTIA DE 12 MESES.

21 FRIGOBAR 122 LITROS MIDEA Unidade 1.0 2.300,00 2.300,00
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FRIGOBAR 122 LITROS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM NO MINIMO 122 LITROS DE CAPACIDADE, NA COR BRANCA, SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃO  POR  COMPRESSOR;  ALÉM DE  PRATELEIRAS  INTERNAS  COM COMPARTIMENTOS  NA PORTA  E  UMA  GAVETA
INTERNA, POTÊNCIA MINIMA DE 60W; VOLTAGEM 220V. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE)
MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.

Valor total: 61.970,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 09 de maio de 2025 e encerramento em 09 de
maio de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de  R$ 61.970,00(sessenta e

um mil, novecentos e setenta reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE
VARJOTA,  na  classificação  abaixo:  0101.01.031.0006.2.001  -  Funcionamento  do
Poder  Legislativo  Municipal,  R$  61.970,00  no  elemento  de  despesa  44905200:
Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material Permanente;

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  0505.01/2025-CMV.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº
0505.01/2025-CMV.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nº  0505.01/2025-CMV.

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas  no Termo de Referência/Projeto  Básico,  Anexo I  do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação nº  0505.01/2025-CMV.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico,  Anexo I  do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nº 0505.01/2025-CMV.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
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12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Varjota  para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

VARJOTA/CE, 09 de maio de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE VARJOTA
CNPJ/MF Nº 35.049.378/0001-64

FRANCISCO ROBERTO LIRA DE FARIAS
Responsável legal da CONTRATANTE

JB ATACADISTA LTDA
CNPJ/MF Nº 40.214.434/0001-09
NIANDER ISMAEL RAMOS GOMES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1  _______________________________________ 

2  _______________________________________
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